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Macaé, 11 de abril de 2025

Ofício Digital Nº: 716/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 1422/2025

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 08/04/2025, a Indicação
Nº1422/2025, cuja autoria coube à Vereadora Leandra Lopes, solicitando que através do órgão
competente da Administração Municipal, promova a elaboração de um trabalho, junto com
profissionais da educação e da saúde, a fim de proporcionar mais conhecimento e elaborar melhores
planos de tratamento e condutas, para crianças que sofrem de hiperatividade.

Justificativa: A hiperatividade, é um dos componentes mais conhecidos do TDAH – Transtorno de Déficit
de atenção e Hiperatividade. A criança hiperativa mostra um nível de atividade bem maior que outras
crianças da mesma idade, que acaba por incomodar bastante as pessoas ao redor. A criança torna-se
difícil de lidar porque, “não para quieta”, tem dificuldade em permanecer numa atividade – mesmo
brincar ou assistir TV, o que prejudica coisas importantes, como comer ou atender o que a professora
solicita. Com isto, acaba sendo uns desafios para os pais, familiares e professores. As crianças e
adultos hiperativos são, na maior parte das vezes, pessoas com inteligência acima da média,
carismáticos, cheios de energia, divertidos, “fáceis de gostar”, criativos, etc. O principal do sintoma da
hiperatividade, é quando uma criança ou adulto, não está a conseguir ou não consegue aproveitar todo
o seu potencial. Mas, infelizmente não conseguem gerir todas estas características para benefício
próprio e das pessoas que os rodeiam. Sendo assim, sugiro a elaboração de um trabalho junto com
profissionais da educação e da saúde, a fim de proporcionar mais conhecimento e elaborar melhores
planos de tratamento e condutas.
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Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ - Diretoria Geral de Assuntos Legislativos

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


